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CONTRATO DE PERMANÊNCIA MÍNIMA - FIDELIDADE 

 
 

Prestadora: W3 LUCAS EIRELI 

Modalidade: Planos de Serviço de Provimento de Acesso à Internet “MegaVelocidade” e “MegaVelocidade Fibra” 

Código da Oferta: 2018FIBRALRV9, 2018MV6 

 
 
Este instrumento é celebrado entre W3 LUCAS EIRELI, com sede na Av. Vitória Régia, 788-W, Bandeirantes, Lucas do Rio Verde-MT, inscrita 
no CNPJ sob o nº 05.230.079/0001-60, e o ASSINANTE, contratante dos serviços MEGAVELOCIDADE e/ou MEGAVELOCIDADE FIBRA, com 
opção de PERMANÊNCIA MÍNIMA, segundo as condições abaixo especificadas: 
 
1. O ASSINANTE declara ter ciência de que em função do recebimento dos benefícios descriminados na tabela abaixo, deverá permanecer 
vinculado ao PLANO DE SERVIÇO contratado (Contrato SCM) durante o prazo de 12 (doze) meses (“PERMANÊNCIA MÍNIMA”), contado da 
data da baixa da Ordem de Serviço (OS) pela PRESTADORA. 

 

Plano de Serviço Serviço/Tecnologia Benefício Taxa de 
Ativação R$ 

Benefício Desconto nas 
Mensalidades R$ (por 12 
meses) 

Total dos Benefícios 
Concedidos R$ 

Mega Reduzido MegaVelocidade Fibra (FTTX) 200,00 579,24 779,24 

Mega Conectado 50 MegaVelocidade Fibra (FTTX) 200,00 268,20 468,20 

Mega Família 75 MegaVelocidade Fibra (FTTX) 200,00 358,20 558,20 

Mega Cinema 100 MegaVelocidade Fibra (FTTX) 200,00 520,20 720,20 

10 Mega Empresa MegaVelocidade Fibra (FTTX) 200,00 2.700,00 2.900,00 

25 Mega Empresa  MegaVelocidade Fibra (FTTX) 200,00 6.075,00 6.275,00 

50 Mega Empresa MegaVelocidade Fibra (FTTX) 200,00 10.800,00 11.000,00 

500 Kbps (Ilimitado) MegaVelocidade (Rádio) 80,00 170,88 250,88 

1,5 Mega (Ilimitado) MegaVelocidade (Rádio) 80,00 188,88 268,88 

2,5 Mega (Ilimitado) MegaVelocidade(Rádio) 80,00 278,88 358,88 

1,5 Mega (Econômico) MegaVelocidade (Rádio) 80,00 170,88 250,88 
 
 
 

2. Na hipótese de cancelamento do serviço durante o prazo de PERMANÊNCIA MÍNINA, o ASSINANTE estará obrigado ao pagamento dos 
valores especificados abaixo, conforme o plano escolhido, a título de multa por rescisão antecipada do contrato. O valor da Multa será calculado 
proporcionalmente aos meses faltantes para o término da permanência (a partir do 1º mês até o 12º da permanência mínima):  
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Mega Reduzido 

779,24 

       

714,30  

       

649,37  

       

584,43  

       

519,49  

       

454,56       389,62       324,68       259,75       194,81       129,87         64,94  

Mega Conectado 
50 

         

468,20  

         

429,18  

         

390,17  

         

351,15  

        

312,13  

        

273,12  

      

234,10  

      

195,08  

      

156,07  

      

117,05  

         

78,03  

         

39,02  

Mega Família 75          

558,20  

         

511,68  

         

465,17  

         

418,65  

        

372,13  

        

325,62  

      

279,10  

      

232,58  

      

186,07  

      

139,55  

         

93,03  

         

46,52  

Mega Cinema 100          

720,20  

         

660,18  

         

600,17  

         

540,15  

        

480,13  

        

420,12  

      

360,10  

      

300,08  

      

240,07  

      

180,05  

      

120,03  

         

60,02  

10 Mega Empresa 
Ilimitado 

     

2.900,00  

     

2.658,33  

     

2.416,67  

     

2.175,00  

    

1.933,33  

    

1.691,67  

   

1.450,00  

   

1.208,33  

      

966,67  

      

725,00  

      

483,33  

      

241,67  

25 Mega Empresa 
Ilimitado 

     

6.275,00  

     

5.752,08  

     

5.229,17  

     

4.706,25  

    

4.183,33  

    

3.660,42  

   

3.137,50  

   

2.614,58  

   

2.091,67  

   

1.568,75  

   

1.045,83  

      

522,92  

50 Mega Empresa 
Ilimitado 

   

11.000,00  

   

10.083,33  

     

9.166,67  

     

8.250,00  

    

7.333,33  

    

6.416,67  

   

5.500,00  

   

4.583,33  

   

3.666,67  

   

2.750,00  

   

1.833,33  

      

916,67  

500 Kbps 
(Ilimitado) 

         

250,88  

         

229,97  

         

209,07  

         

188,16  

      

167,25  

      

146,35  

      

125,44  

      

104,53  

         

83,63  

         

62,72  

         

41,81  

         

20,91  

1,5 Mega (Ilimitado)          

268,88  

         

246,47  

         

224,07  

         

201,66  

      

179,25  

      

156,85  

      

134,44  

      

112,03  

         

89,63  

         

67,22  

         

44,81  

         

22,41  

2,5 Mega (Ilimitado)          

358,88  

         

328,97  

         

299,07  

         

269,16  

      

239,25  

      

209,35  

      

179,44  

      

149,53  

      

119,63  

         

89,72  

         

59,81  

         

29,91  

1,5 Mega 
(Econômico) 

         

250,88  

         

229,97  

         

209,07  

         

188,16  

      

167,25  

      

146,35  

      

125,44  

      

104,53  

         

83,63  

         

62,72  

         

41,81  

         

20,91  

 
3. Na hipótese de redução ou alteração para plano inferior ao inicialmente contratado durante o prazo de PERMANÊNCIA MÍNIMA, igualmente 
será cobrada multa proporcional prevista no item anterior. 
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4. Em caso de transferência de titularidade do Contrato, o futuro ASSINANTE deverá obrigar-se a cumprir todas as estipulações referentes a 
presente contratação, incluindo o período de PERMANÊNCIA MÍNINA restante. 
 
5. Na hipótese de suspensão temporária do serviço a pedido do ASSINANTE, o prazo de PERMANÊNCIA MÍNINA ficará suspenso, voltando a 
fluir após o término da suspensão, até o fim do prazo de PERMANÊNCIA MÍNINA fixado. 
 
6. A formalização do aceite às condições previstas neste instrumento ocorrerá mediante a solicitação pelo ASSINANTE de qualquer PLANO DE 
SERVIÇO com opção de PERMANÊNCIA MÍNIMA, cujas condições da oferta contratada serão especificadas em documento próprio. 
 
7. Fica desde já certo e ajustado entre as partes que as Condições Gerais de Prestação dos Serviços de Internet Banda Larga MegaVelocidade 
e MegaVelocidade Fibra (SCM) estão tratadas nos Contrato de Prestação de Serviços de Comunicação Multimídia (SCM), cujo presente 
instrumento é parte integrante. 
 
8. O foro eleito para dirimir qualquer questão relativa a este instrumento é o da Comarca de Lucas do Rio Verde-MT. 
 
Lucas do Rio Verde-MT, 25/09/2018. 
 


